
PROJETO DE LEI 7.123/2010 

 

EMENDA Nº ______/2011 

(Deputado RUBENS BUENO) 

 

Acrescente-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 7.123, de 2010, o 

seguinte inciso: 

 

X – a circulação de veículos no parque ficará restrita 

ao horário de 9h às 17h; 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda pretende evitar o distúrbio aos animais em 

circulação no parque, sobretudo a desorientação da fauna 

crepuscular e noturna pela iluminação intermitente dos faróis e 

a migração de grandes animais como onças, caititus, pacas, 

quatis, entre outros. 

 

Sala das Sessões,         de                  de 2011. 

 

Deputado RUBENS BUENO 

(PPS/PR) 


